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RESUMO

O território do Parque Nacional da Peneda Gerês e a sua zona envolvente, que constitui a área de intervenção da Adere Peneda Gerês (associação de desenvolvimento local que compreende 25 instituições públicas e privadas), são uma situação privilegiada para:

a) compreender a importância das diferentes funções e interacções que este tipo de economia de montanha (baseado em sistemas agrários de base extensiva), desempenha na actualidade;

b) tomar consciência de que este tipo de realidades só pode ser abordado de uma forma multisectorial o que, por sua vez, determina um uso integrado de todos os meios e instrumentos financeiros postos à disposição do desenvolvimento.

Será apresentada a realidade deste território, evolução recente e será feita a discussão das principais funções, interacções e consequências daí decorrentes ao nível destas duas perspectivas, desenvolvimento local e conservação da natureza.

Será apresentada a experiência concreta do Parque Nacional da Peneda Gerês e da Adere Peneda Gerês, enquanto duas instituições que, apesar de terem objectos diferentes e necessariamente conflituais, o desenvolvimento local e a conservação da natureza, foram capazes de integrar a sua intervenção e maximizar a canalização de meios financeiros para a região, não só ao nível de volumes financeiros como diversidade de origens/elegibilidade de acções e ainda de articulação com outras iniciativas institucionais, em particular, os quatro grupos LEADER que intervêm na Região.

1. PRESSUPOSTOS DE ENQUADRAMENTO

Os valores ambientais presentes na área do PNPG ao nível de habitats, flora e fauna são na sua maioria decorrentes de um território historicamente ocupado pelo Homem desde a pré-história até aos nossos dias.

Nalguns casos pode mesmo dizer-se que a extinção das actividades humanas, em particular destes sistemas agrários de montanha de pecuária extensiva foram, são e serão ao mesmo tempo condição para a extinção de alguns destes valores.(p.e. no caso de alguma avifauna na zona de planalto por abandono do cultivo de centeio).

Não se pode ignorar contudo que estes sistemas agrários também conduziram ao condicionamento da dinâmica da evolução dos vários valores naturais. Dito de outra forma, a não fixação do homem neste território iria conduzir à expressão de outro tipo de valores de habitats, fauna e flora diferentes dos actuais.

Por outro lado, importa não esquecer que a ocupação humana deste território sofreu nos últimos 100 anos os impactos de outro tipo de intervenção humana vinda do exterior, de carácter impositivo, e da sua interacção com os residentes e com o seu modus vivendi. Estamos a falar da política florestal nacional a partir dos finais do século XIX quando foi instalada a Administração Florestal do Gerês e de todo o processo de florestação dos baldios levado a cabo pelo Estado Novo a partir de 1940.

Também por este facto se pode dizer que, se esta Política Florestal não tivesse existido, estaríamos hoje concerteza perante outros valores naturais.

100 anos de políticas florestais não são temporalmente comparáveis com séculos de ocupação do território por sistemas de pecuária extensiva nos efeitos que podem ter na fauna e flora original, mas foram incomparavelmente muito mais impactantes nas dinâmicas naturais da fauna e flora a título directo nesse mesmo território e a título indirecto nas consequências que tiveram sobre os sistemas agrários pré-existentes e na reacção destes contra a ocupação imposta ao seu território.

Finalmente num passado mais recente este território sofreu nova intervenção do exterior aquando da decisão política de criar o PNPG. Factualmente não deixa de ser uma nova intervenção de efeitos temporais ainda mais reduzidos, mas com um impacto inversamente proporcional à sua existência de apenas 30 anos. Mais uma vez o impacto, desta vez de uma política de conservação da natureza, foi condicionar os sistemas agrários existentes e consequentemente os habitats, flora e fauna presentes.

Quer isto dizer que se não tivesse sido criado o PNPG, este território teria sofrido uma evolução diferente e aparentemente contraditória:

Por um lado, a criação do PNPG impôs fortes limitações à actividade humana a título individual, em todos os sectores, desde a agricultura à construção da habitação, no sentido de diminuir o impacto dessas actividades sobre a Natureza, esquecendo o princípio de interacção já enunciado entre os sistemas agrários e os valores naturais;

Mas por outro lado, a criação do PNPG aumentou significativamente o volume de investimento público em infra-estruturas básicas de natureza colectiva porque importava minimizar as restrições impostas aos residentes nas suas actividades a título individual, trazendo com isso benefícios ao nível da qualidade de vida dos residentes mas igualmente criando novas áreas de problema para a Conservação da Natureza por maior facilidade de acesso e trânsito, por maior concentração de carga poluente nos novos sistemas de saneamento, por impacto nas novas captações para o abastecimento público; 

Igualmente, a criação do PNPG e o aumento da consciência ambiental da sociedade conferiu ao território uma visibilidade externa e o consequente aumento de carga de visitação com todas as consequências daí decorrentes em maiores necessidades de investimento em infra-estruturas colectivas, num maior impacto e mais concentrado das novas actividades humanas, acabando por ser mais um factor externo com efeito negativo sobre os valores naturais presentes neste território.

Por muito menos absurdo que possa parecer, a criação do PNPG, sem prejuízo dos objectivos e das acções em prol da Conservação da Natureza que desenvolveu, também foi um factor muito importante para aumentar a pressão humana negativa sobre este território, sobre os seus sistemas agrários e sobre os seus valores naturais. Pouco há de original neste facto se tivermos em consideração as conclusões do relatório “Loving them to death” da União Internacional para a Conservação da Natureza.

Com efeito, importa agora estabelecer algumas conclusões:

1. Quem pode dar sustentabilidade aos valores naturais ainda são os sistemas agrários porque são os únicos gestores directos do território e porque existe uma relação causa-efeito directa entre os sistemas agrários e os valores naturais presentes, a existência de uns pressupõe a existência dos outros;

2. A pressão dos visitantes sobre o PNPG irá sempre aumentar e, pela sua presença, terá um impacto directo negativo sobre a conservação da natureza que importa minimizar. Contudo, importa não esquecer que os visitantes, mais do que potenciais financiadores de acções de conservação da natureza, podem ter um papel muito positivo na sustentabilidade dos sistemas agrários quando, na sua visita, animam as actividades económicas sediadas no território e directamente relacionadas com os sistemas agrários, os produtores e suas famílias, das quais decorrem indirectamente efeitos positivos sobre os valores naturais. O seu estatuto de utilizadores não gestores a isso os conduz;

3. Finalmente, o território do PNPG está necessariamente mais exposto a todas as outras políticas, para além da agricultura e da conservação da natureza, e importa acautelar os seus impactos negativos e sempre que possível potenciar os seus efeitos positivos.

Neste contexto o PNPG e outras entidades públicas (administração central e local), privadas (associações empresariais e culturais) e cooperativas de agricultores (num total de 25 entidades) entenderam criar a Adere Peneda Gerês enquanto Associação de Desenvolvimento Regional para um território mais vasto que o do Parque e correspondente à totalidade da área dos cinco concelhos onde este se encontra.

Esta Associação foi orientada para o apoio às actividades de desenvolvimento no seu território devidamente articuladas com as do PNPG, permitindo a estas duas instituições (sem prejuízo das outras funções de fiscalização obrigatórias do PNPG) prosseguir uma intervenção em dois eixos fundamentais: 

a) Política de intervenção que maximizasse a sustentabilidade dos sistemas agrários;

b) Política de intervenção que minimizasse os efeitos negativos da visita.

2. POLÍTICA DE INTERVENÇÃO QUE MAXIMIZASSE A SUSTENTABILIDADE DOS SISTEMAS AGRÁRIOS, 

As acções desenvolvidas no âmbito desta política tinham como objectivo dar resposta aos seguintes aspectos:


1. Suprir a marginalidade destes sistemas agrários em relação aos apoios financeiros da PAC, na medida em que são sistemas que dificilmente têm acesso à maioria das medidas previstas pela PAC seja pela sua difícil elegibilidade (em particular o caso do enquadramento legal dos Baldios), seja pela baixa capacidade de justificar os investimentos com base em critérios técnico-económico-financeiros desenhados para realidades do vale e não da montanha, seja ainda pela limitação orçamental que tende a afectar os casos mais distantes (a montanha) em relação aos centros de decisão. Esta política traduziu-se em acções de dois tipos:

a) apoiando e orientando os produtores para o acesso possível às medidas de política mais compatíveis com estes sistemas, em particular as medidas agro-ambientais;

b) realização, através do PNPG e da Adere PG, de investimentos ao nível de pequenas infra-estruturas de natureza colectiva, parques de maneio, troncos de cobrição, caminhos rurais, regadios tradicionais, florestações, etc. Estas acções tiveram diferentes fontes financeiras, desde o Programa Operacional do Ambiente, Fundo de Coesão, Interreg, Leader e PPDR-Centro Rural;


2. Desenvolver novas valorizações dos produtos tradicionais dos sistemas agrários, como forma de suprir as limitações naturais que estes sistemas têm de aumentar a sua produtividade por via de inputs estranhos ao sistema :

a) participação no apoio à organização e implementação das associações de produtores de produtos com denominações de origem protegida, (caso do Barrosão, da Cachena, da Raça Bravia, do Cabrito, do Mel);

b) apoio à divulgação e promoção dos produtos tradicionais alimentares e não alimentares. Estas actividades foram financiadas pelo Pronorte e pela PPDR-Centro Rural;

c) desenvolvimento de estudos na área da restauração e do artesanato, com vista a organizar e valorizar a oferta local. Estas acções foram financiadas pelo Pronorte.


3. Desenvolver novas actividades na família rural, dirigidas prioritariamente a naturais e residentes, por forma a encontrar formas alternativas de complementar o rendimento da família em actividades compatíveis com os objectivos de sustentabilidade que se pretendem para o território:

a) no âmbito do turismo, com apoio à formação de guias rurais e desenvolvimento de trilhos pedestres e equestres assistidos por esses guias e sua promoção no âmbito da Central de Reservas da Adere PG. Estas acções de formação foram financiadas pelo Ministério da Agricultura e pelo Ministério do Emprego;

b) no âmbito da caça, com o apoio à criação de 15 Zonas de Caça Associativa, financiamento de actividades de monitorização de fauna e apoio à vigilância de fogos e actividades ilícitas e financiamento de acções de formação aos seus 22 guardas. Estas acções foram financiadas respectivamente pelo Programa Operacional de Ambiente e pelo Ministério da Agricultura; 

c) no âmbito das plantas medicinais e aromáticas, desenvolvimento de acções de formação para agricultores e de apoio à organização dos colectores já existentes no sentido da sua evolução para a produção e não recolha em natureza. Estas acções tiveram financiamento no âmbito do Ministério do Emprego e do Programa Operacional do Ambiente;

d) no âmbito de artes e ofícios tradicionais, com o apoio a acções de formação de cantaria, carpintaria e ferradores financiadas pelo Ministério do Emprego;

e) na contratação sazonal de pessoal, através de protocolos com as Juntas de Freguesia, para a vigilância e primeira intervenção nos fogos florestais, controlo de infestantes (mimosas) e para o controlo de visitantes em áreas naturais sensíveis. Estas acções tiveram financiamento pelo Ministério do Ambiente e Ministério da Administração Interna;

4. Dignificação e promoção da auto-estima das populações e do seu património construído, por forma a induzir nestas populações uma nova atitude em relação à tendência de desertificação em que a comunidade se encontra por perda sistemática dos seus membros e dos seus valores funcionais/culturais mais importantes:

a) através de acções de conservação em espigueiros, eiras comunitárias, fontanários, pequenas pracetas, fachadas de edifícios, etc. Estas acções foram financiadas pelo PPDR-Centros Rurais e Leader;

b) através da elaboração de um manual de procedimentos e um manual de construção enquanto apoios ao proprietário que pretende reconstruir a sua habitação e de que foi feita uma versão para internet (ver www.adere-pg.pt)  Acção financiada pelo Interreg II.

3. POLÍTICA DE INTERVENÇÃO QUE MINIMIZASSE OS EFEITOS NEGATIVOS DA VISITA

As acções desenvolvidas nesta política como objectivo dar resposta aos seguintes aspectos:

1. Política de canalização dos investimentos mais impactantes para fora da área do PNPG, através da gestão do restante território dos 5 concelhos que integram o Parque. 

a) desta forma foi possível privilegiar as dinâmicas empresariais no sentido de reforçar o investimento em hotelaria clássica e noutras infra-estruturas de apoio e animação ao nível das sedes de concelho com a elaboração do PITER (Programa de Investimentos Turísticos Estrutural Regional promovido pela Secretaria de Estado do Turismo;

b) foi ainda possível organizar para todo o território dos 5 concelhos a oferta de alojamento através de uma Central de Reservas gerida pela Adere Peneda Gerês, a produção de 12 percursos temáticos para toda a área da Adere PG e ainda do PNBL-SX na Galiza, o estudo já citado no eixo 1 sobre a restauração, o desenvolvimento de um conjunto de acções de reabilitação do perímetro de pinturas rupestres do Gião nos Arcos de Valdevez, fora do Parque e finalmente a produção de um estudo exaustivo do património geológico da área da Adere e do seu potencial aproveitamento ao nível de trilhos temáticos específicos aos fenómenos geológicos. Todas estas acções foram financiadas pelo Pronorte; 

c) desenvolvimento de Cartas Desportivas Municipais como tentativa de organizar as actividades de desporto e lazer com uma forte componente ligada ao meio natural/rural, procurando orientar para o exterior do Parque as actividades de maior impacto ou com maior número de praticantes e tentando organizar para o seu interior as actividades de uma forma selectiva condicionando o acesso a zonas de maior risco ambiental às características dos utilizadores e do seu grau de formação. O desenho destas cartas e do seu regulamento tiveram por base o envolvimento activo dos principais tipos de utilizadores deste espaço (clubes, federações, associações, escolas e empresas ligadas ao turismo ambiental sensu latu). Esta acção ficou porém condicionada no seu desenvolvimento pelo aparecimento posterior do Plano Nacional de Turismo da Natureza do Ministério do Ambiente que veio impor uma lógica de condicionamento similar mas apenas orientada para o interior das Áreas Protegidas;


2. Política de recepção, informação e formação dos visitantes à entrada do Parque, através do desenvolvimento do projecto das 5 Portas do PNPG. Esta política traduziu-se na reanimação da ideia original do primeiro director do Parque no sentido de instalar nas 5 principais entradas físicas do Parque um conjunto de infra-estruturas de recepção aso visitantes que proporcionassem os seguintes serviços: 

a) informação básica sobre o Parque, locais a visitar e regras básicas de conduta no mesmo;

b) área de lazer e de apoio para pic-nic, proporcionando assim o espaço e as condições devidamente infra-estruturadas aos visitantes;

c) serviço de guias para visitas organizadas em trilhos pedestres, equestres ou outro tipo de actividades;

d) área de formação temática (um tema por Porta) onde existia um espaço de descoberta devidamente organizado e orientado para visitas de grupos escolares em actividades previstas em período escolar ,mas que também podia ser visitado por famílias durante o fim de semana;

O desenvolvimento conceptual e os projectos de construção destas Portas foram financiados pelo Interreg II.

3: Política de organização da visita dentro do Parque por forma a proporcionar ao visitante o acesso orientado aos locais de maior interesse com apoio de informação escrita ou a possibilidade de recurso a guias formados e recomendados pela Adere PG e supervisionados pelo PNPG;

4. Política de qualificação da estadia do visitante apostando, por um lado, numa capacidade de alojamento consentânea com o território Parque através de uma oferta do tipo Casas Abrigo, Turismo de Aldeia e Parques de Campismo e, por outro lado, em pequenas infra-estruturas de lazer do tipo praias fluviais que cumprem a dupla função de qualificação dos espaços para a população local e para os visitantes. Estes investimentos foram apoiados pelo Leader, PPDR-Centro Rural e POA.

4. CONCLUSÃO FINAL

Naturalmente que o conjunto de acções desenvolvidas pelo PNPG, pela Adere PG e pelas demais entidades presentes naquele território não se esgotaram nesta breve apresentação. Tão só pretendemos retratar aquilo que, num passado recente, foi uma tentativa, no nosso entender razoavelmente bem sucedida, de integrar os diferentes instrumentos de política disponíveis, independentemente da sua origem, em prol de uma estratégia de sustentabilidade capaz de articular as duas questões essenciais daquele território, sistemas agrários e conservação da natureza são as duas faces de uma só moeda, o desenvolvimento local daquele território e das suas populações. Poder-se-á perguntar se aquilo que se tentou ensaiar naquele território foi o desenvolvimento de uma política de conservação da natureza amiga da agricultura ou se se preferir, o de uma política agrícola amiga da conservação da natureza. Porém, bem no fundo e para este tipo concreto de território e de situações, será que esta é uma questão verdadeiramente pertinente e será que existe realmente uma diferença entre as duas designações ou será esta questão apenas um mero problema de atributo administrativo, ou seja, que pode preocupar cada ministério com a sua política, mas nunca as populações objecto dessas mesmas políticas?
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